
 

 

  

     Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2019 | Edição nº 23    

   

TJRJ  |  STF  |  STJ  |  CNJ  |  TJRJ (julgados)  |  LEGISLAÇÃO |  PORTAL DO CONHECIMENTO   

    

Leia no portal do 

TJRJ 

  Atos oficiais   

  Biblioteca 

  Ementário  

  Suspensão de prazos 

  Precedentes    

  Revista de Direito  

  Revista Jurídica  

  Súmula TJRJ 

STJ 

Revista de Recursos 

Repetitivos   

Informativos 

 STF nº 928  

  STJ nº 639   

 

 

 

COMUNICADO 

 

Comunicamos que ontem (06/02) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o 

Ementário de Jurisprudência Cível nº 01, tendo sido selecionados, dentre outros, 

julgados  quanto à recusa de autorização para procedimento de inseminação artificial, 

conversão de união estável homoafetiva em casamento e fraude em boleto bancário. 

 

Fonte: DJERJ 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Audiência de conciliação sobre taxa de licenciamento do Detran termina sem 

acordo 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

STF confirma inaplicabilidade do prazo em dobro para recurso em processo de controle de 

constitucionalidade 
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O Plenário reafirmou o entendimento de que a regra que confere prazo em dobro à Fazenda Pública para recorrer não 

se aplica aos processos objetivos, que se referem ao controle abstrato de leis e atos normativos. A decisão se deu por 

maioria durante a primeira sessão de julgamentos em 2019 na quarta-feira (6). 

Os ministros julgaram, conjuntamente, dois agravos regimentais interpostos contra decisões monocráticas. Um deles 

questionava decisão da Presidência do STF que negou seguimento ao Recurso Extraordinário com Agravo  830727, do 

Estado de Santa Catarina, por entender que a interposição ocorreu fora do prazo. O processo teve origem em ação 

direta de inconstitucionalidade julgada pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina. No agravo, o estado argumentava 

tempestividade (observância do prazo) com base no artigo 188 do Código de Processo Civil  de 1973 – reproduzido no 

artigo 183 do CPC de 2015 –, que prevê o prazo em dobro para a Fazenda Pública (União, os Estados, o Distrito Federal, 

os municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público). 

O outro recurso foi apresentado pela Assembleia Legislativa do Estado de Roraima contra decisão do ministro Luís 

Roberto Barroso que, ao reconhecer a intempestividade, não conheceu de agravo regimental em liminar na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade 5814. 

Julgamento 

A análise do agravo no ARE teve início em julgamento virtual em outubro de 2016, quando a ministra Cármen Lúcia, 

então presidente da Corte, votou pelo desprovimento. Na época, o ministro Dias Toffoli pediu vista dos autos e, na 

sessão desta quarta-feira, votou pelo provimento do agravo. Para ele, a inaplicabilidade do prazo em dobro para 

recorrer, nos dois casos, não tem amparo na legislação em vigor. “Não vejo porque afastar a aplicabilidade do preceito”, 

disse. 

Toffoli considerou que o recurso extraordinário foi detalhadamente disciplinado no CPC e na Lei 8.038/1990 sem que o 

legislador, em nenhum dos dois diplomas legais, tenha feito qualquer distinção quanto à natureza do recurso. “Por não 

estar prevista na legislação processual, a distinção acaba por causar situação de insegurança entre os destinatários da 

prerrogativa do prazo em dobro”, afirmou o presidente do STF, observando que, se o próprio legislador não faz qualquer 

distinção, não cabe ao julgador fazê-lo. O ministro Marco Aurélio também votou pelo provimento dos recursos. Ambos 

ficaram vencidos. 

Maioria 

Relator do recurso na ADI 5814, o ministro Luís Roberto Barroso seguiu o entendimento da ministra Cármen Lúcia ao 

considerar que a hipótese contida nos dois processos é semelhante. Ele votou pelo desprovimento dos dois agravos e 

manteve a jurisprudência de que, em processo objetivo, não se contam em dobro os prazos da Fazenda Pública. No 

mesmo sentido votaram os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Rosa Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, 

Gilmar Mendes e Celso de Mello. 

Segundo Barroso, a jurisprudência do STF sobre a matéria é consolidada há muitos anos e tem precedentes de quase 

todos os ministros da Corte e, a menos que haja mudança relevante na compreensão do direito ou na situação de fato, 

não há razão para alterá-la. “Não me animo a multiplicar as hipóteses de prazo em dobro”, afirmou.  

No final do julgamento, o ministro Dias Toffoli propôs a produção de uma súmula vinculante sobre a matéria, a ser 

elaborada posteriormente. 

Processos relacionados: ADI 5814 e ARE 830727 
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Plenário reafirma jurisprudência sobre degravação de interceptações telefônicas 

O Plenário reafirmou, na sessão de quarta-feira (6), jurisprudência segundo a qual não é imprescindível que a transcrição 

de interceptações telefônicas seja feita integralmente, salvo nos casos em que esta for determinada pelo relator do 

processo. A decisão foi tomada no julgamento de agravo regimental na Ação Penal 508, em que o deputado federal 

Sebastião Bala Rocha (PDT-AP) responde pela suposta prática de crimes de corrupção e formação de quadrilha. 

Em fevereiro de 2013, o Plenário, no julgamento de um primeiro agravo regimental, manteve decisão do relator da ação 

penal, ministro Marco Aurélio, que havia determinado a degravação integral das conversas telefônicas feitas no âmbito 

da investigação. No agravo julgado hoje, contudo, o Ministério Público Federal apontava erro material na ementa do 

acórdão, que não teria retratado com fidelidade o entendimento majoritário da Corte de que, em princípio, a degravação 

integral das conversas não é necessária. 

A maioria do colegiado votou pelo acolhimento do pedido de revisão da ementa. A corrente majoritária seguiu o voto do 

ministro Edson Fachin, a quem caberá a redação da nova ementa, que deverá afastar a alegada ambiguidade e explicitar 

o entendimento da Corte sobre a matéria. Seguiram o voto do ministro Fachin os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa 

Weber, Cármen Lúcia, Luiz Fux e Gilmar Mendes. Segundo a jurisprudência do STF, não é necessária a degravação 

integral das conversas oriundas de interceptações telefônicas, bastando a degravação dos excertos que subsidiaram a 

denúncia e a disponibilização do conteúdo integral das gravações realizadas. Caso o relator entenda necessário, no 

entanto, poderá determinar a transcrição integral. 

Ficaram vencidos no julgamento o relator e os ministros Ricardo Lewandowski, Celso de Mello e Dias Toffoli, que 

entenderam não haver na ementa qualquer erro, ambiguidade, obscuridade ou contradição que justificasse sua revisão, 

pois o texto fazia referência especificamente à providência adotada na AP 508. 

Embargos de declaração 

Também na sessão de quarta-feira (6), o Tribunal, por unanimidade, desproveu os embargos de declaração 

apresentados pela defesa do ex-deputado federal Bernardo de Vasconcellos Moreira contra o acórdão do Plenário que, 

à unanimidade, recebeu parcialmente denúncia no Inquérito 3273 pela suposta prática dos crimes de receptação de 

mercadoria, falsificação de documento, lavagem de dinheiro e formação de quadrilha. 

No recurso, a defesa sustentava que o acórdão era omisso em relação ao exame dos argumentos de ilicitude de todas 

as declarações obtidas diretamente pelo Ministério Público sem prévia advertência e sem documentação formal de 

observância do direito ao silêncio e à não autoincriminação. O colegiado assentou que o acórdão não contém qualquer 

dos vícios apontados nas razões dos embargos declaratórios. 

Processos relacionados: AP 508 e Inq 3273 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Fachin determina remessa de mais um inquérito contra Temer à Justiça Federal do DF 

O ministro Edson Fachin determinou que sejam enviados à 15ª Vara Federal de Brasília os autos do Inquérito 4517, no 

qual o ex-presidente da República Michel Temer foi denunciado pela suposta prática do crime de corrupção passiva, 

juntamente com o ex-deputado Rodrigo Rocha Loures. O inquérito já havia sido desmembrado em relação a Rocha 

Loures em agosto de 2017, e agora caberá ao juízo da 15ª Vara Federal processar e julgar a denúncia contra ambos. 
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Diante da negativa de autorização por parte da Câmara dos Deputados para o prosseguimento do processo contra 

Temer, o ministro Fachin suspendeu o inquérito enquanto durou o mandato presidencial. Em dezembro do ano passado, 

a Procuradoria-Geral da República se manifestou no sentido da remessa dos autos à Justiça Federal. “Com o advento 

do término do mandato de presidente da República em 1º.1.2019, cargo no qual se encontrava investido o acusado 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, constata-se a superveniente causa de cessação da competência jurisdicional do 

Supremo Tribunal Federal, nos termos de pacífica jurisprudência”, afirmou o ministro. 

Segundo a denúncia oferecida pela PGR, Loures seria o intermediário indicado por Temer para receber propinas da 

empresa JBS por ser pessoa de sua estrita confiança, tendo inclusive agendado o encontro de Joesley Batista com o 

ex-presidente no Palácio do Jaburu. Fachin já havia determinado o envio à 10ª Vara Federal de Brasília e ao Tribunal 

Regional Eleitoral de São Paulo dos autos dos Inquéritos 4327 e 4462, que também envolvem o ex-presidente. 

Processo relacionado: Inq 4517 

Veja a notícia no site 
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Notificação extrajudicial pode ser usada para constituir donatário em mora em caso de doação com 

encargo sem prazo determinado 

A utilização de uma notificação extrajudicial para constituir em mora o donatário acerca do descumprimento de encargo 

no contrato de doação em que não há previsão de prazo para o cumprimento da obrigação não fere as regras do artigo 

562 do Código Civil. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento ao recurso de um homem reestabelecendo a sentença que 

permitiu a revogação da doação por descumprimento da obrigação. 

Em 2003, dois comerciantes fizeram a doação de um terreno de 441m² para a prefeitura de Piumhi (MG), com o 

compromisso de o poder público construir uma via pública ligando o bairro que se encontra o terreno a outro. 

Nove anos após a doação, os doadores ingressaram com um pedido para revogar o ato, já que a via não foi implantada 

e o lote estava emprestado para um terceiro, que o utilizava para comércio de plantas. 

Em primeira instância o pedido de revogação da doação foi julgado procedente. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

reformou a sentença por entender que a notificação extrajudicial não era suficiente para constituir o donatário em mora 

e posteriormente possibilitar a revogação. 

Excesso de formalismo 

Segundo o ministro relator do caso, Paulo de Tarso Sanseverino, o entendimento correto é o da sentença, de forma a 

reconhecer a validade da notificação extrajudicial e o consequente retorno do lote aos doadores após a inércia do 

Município para cumprir com o aludido encargo. 
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“Revela-se mesmo razoável interpretar o artigo 562 do CC de forma a que a constituição em mora do donatário possa 

ocorrer, seja mediante interpelação judicial, seja mediante interpelação extrajudicial, ou ainda, dentro da própria ação 

ajuizada para que o encargo seja cumprido ou a doação revogada, que não deixa de ser uma notificação judicial”, 

fundamentou o relator. 

Sanseverino destacou que na própria exposição de motivos do Código Civil de 2002 o legislador definiu como diretriz 

para as suas normas a dispensa de formalidades excessivamente onerosas, como a notificação judicial. 

O relator relembrou várias hipóteses no CC em que, tratando-se da constituição do devedor em mora, contentou-se o 

legislador com ambas as modalidades, judicial ou extrajudicial, concluindo aplicar-se ao caso, do mesmo modo, a norma 

do parágrafo único do artigo 397 do CC, que permite a interpelação judicial ou extrajudicial para a constituição da mora. 

Leia o acórdão. 

Processo: REsp 1622377 

Veja a notícia no site 

 

Conselheiro do TCE de Alagoas é condenado à perda do cargo por prevaricação e declaração falsa 

Por maioria de votos, a Corte Especial condenou Cícero Amélio da Silva à perda do cargo de conselheiro do Tribunal 

de Contas de Alagoas por ter cometido os crimes de falsificação ideológica de documento público e prevaricação. 

Também por maioria de votos, o colegiado impôs ao réu a pena de três anos de reclusão, em regime semiaberto. 

No mesmo julgamento, a corte condenou Benedito de Pontes Santos, ex-prefeito de Joaquim Gomes (AL), à pena de 

um ano de reclusão pelo delito de uso de documento falso. 

As penas de reclusão do conselheiro e do ex-prefeito foram substituídas pela prestação de serviços à comunidade e 

por pagamento de multa. Em relação à perda do cargo, não há a exigência de quórum qualificado para a sua decretação, 

por se tratar de pena imposta em julgamento penal e não administrativo.    

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal, o conselheiro, quando ocupava o cargo de presidente do 

TCE/AL, em 2014, produziu declaração falsa em que atestou efeito suspensivo a um recurso de revisão apresentado 

pelo ex-prefeito do município alagoano com o objetivo de suspender o julgamento de suas contas pela Câmara Municipal 

e evitar a sua inclusão na Lei da Ficha Limpa. Assim, seria possível que ele concorresse à reeleição. Em primeira 

decisão, o plenário do TCE recomendou que as contas não fossem aprovadas. 

Segundo o MPF, a Lei Orgânica do tribunal alagoano vedava expressamente a concessão de efeito suspensivo a 

recurso de revisão, e só permitiria o efeito ao recurso de reconsideração (nome dado pelo ex-prefeito para a peça 

recursal) se a defesa tivesse sido interposta no prazo correto, o que não ocorreu. 

Além disso, o Ministério Público alegou que o então presidente do TCE/AL só teria encaminhado o recurso ao 

conselheiro relator cinco meses após o protocolo, justamente depois da eleição, permitindo que o prefeito concorresse. 

Reeleição 
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Em sua defesa, o conselheiro afirmou que acreditava, na época dos fatos, que ambos os recursos (revisão e 

reconsideração) tinham efeito suspensivo. Ele também alegou que, embora tenha assinado a declaração, confiou na 

sua assessoria para a confecção do documento, o que comprovaria a inexistência de dolo. 

Relator da ação penal na Corte Especial, o ministro Herman Benjamin destacou, com base no conjunto de provas 

produzido nos autos, que o então prefeito do município alagoano pretendia concorrer à reeleição e, por isso, tinha 

interesse em evitar o julgamento das contas pela Câmara, o que poderia levar ao impedimento de sua candidatura. 

Segundo o relator, o pedido de declaração da interposição do recurso foi informalmente apresentado pelo ex-prefeito e 

atendido de modo não oficial pelo conselheiro, que prestou a falsa declaração de efeito suspensivo. 

Perda do cargo 

Além disso, Herman Benjamin apontou que houve retenção do recurso por mais de quatro meses pelo então presidente 

do TCE/AL, o que prejudicou sua análise pelo relator do caso. O ministro também apontou elementos nos autos que 

demonstraram relações políticas e partidárias entre o ex-prefeito e o conselheiro. 

“Veja-se que há nexo entre a declaração falsa e a prevaricação: ao passo que a declaração assevera que Benedito não 

poderá ser processado enquanto não julgado o recurso e transitada em julgado a decisão nessa impugnação que foi 

manejada, o presidente da Corte de Contas retém os autos até que a eleição municipal seja consumada, sem que o 

recurso e, consequentemente, as contas tenham sido julgados”, disse o ministro. 

Após a condenação do conselheiro pelos crimes de prevaricação e falsificação ideológica de documento público, 

Herman Benjamin apontou que, conforme previsto pelo artigo 92 do Código Penal, a perda do cargo é possível sempre 

que a condenação à pena privativa de liberdade for igual ou superior a um ano, se o crime for praticado com abuso de 

poder ou violação de dever funcional, ainda que a pena privativa de liberdade seja substituída pela sanção restritiva de 

direitos. 

Segundo o relator, como membro de TCE/AL, caberia ao conselheiro zelar pela aplicação da lei e pela defesa da 

regularidade dos procedimentos administrativos. “Optou, entretanto, por beneficiar simpatizante político, agindo como 

se o Tribunal de Contas fosse casa de comércio, onde o proprietário age a seu talante, declarando-se aquilo que se 

entende por bem e gerindo a marcha dos processos de acordo com sua própria conveniência”, concluiu o ministro ao 

declarar a perda do cargo. 

Processo: APn 830 

Veja a notícia no site 

Quarta Turma decide que é preciso perícia para verificar imitação de trade dress 

A Quarta Turma decidiu que apenas a comparação de fotografias pelo julgador não é suficiente para verificar a imitação 

de trade dress capaz de configurar concorrência desleal, sendo necessária a realização de perícia técnica para apurar 

se o conjunto-imagem de um estabelecimento, produto ou serviço conflita com a propriedade industrial de outra 

titularidade. 

A controvérsia analisada pelo colegiado envolveu duas empresas do ramo alimentício. Uma delas ajuizou ação 

indenizatória cumulada com pedido de cessação de uso, alegando concorrência desleal causada pelo pote que a outra 
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passou a adotar para vender geleias. Disse que o vasilhame era bastante similar ao seu, o que trazia prejuízo ao 

consumidor. 

A empresa ré sustentou que o trade dress de seu produto não se confunde com aquele dos produtos comercializados 

pela autora da ação. Requereu, ainda em primeiro grau, a produção de prova pericial, o que foi indeferido. 

Além de entender a perícia desnecessária, a sentença julgou procedente a ação e condenou a ré a se abster de utilizar 

o pote. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) confirmou a sentença. 

Cerceamento de defesa 

A relatora do recurso no STJ, ministra Isabel Gallotti, entendeu que o indeferimento da perícia requerida caracterizou 

cerceamento de defesa. Para ela, a prova pericial era necessária, uma vez que o acórdão do TJSP confirmou decisão 

baseada apenas na observação de fotos das embalagens dos produtos alvo de questionamento. 

“O conjunto-imagem é complexo e formado por diversos elementos”, disse, assinalando que a ausência de tipificação 

legal e a impossibilidade de registro exigem que eventuais situações de imitação e concorrência desleal sejam 

analisadas caso a caso. 

“Imprescindível, para tanto, o auxílio de perito que possa avaliar aspectos de mercado, hábitos de consumo, técnicas 

de propaganda e marketing, o grau de atenção do consumidor comum ou típico do produto em questão, a época em 

que o produto foi lançado no mercado, bem como outros elementos que confiram identidade à apresentação do produto 

ou serviço”, afirmou. 

A ministra citou diversos precedentes da Terceira Turma no sentido de que, para caracterizar concorrência desleal em 

embalagens assemelhadas, é fundamental a realização de perícia capaz de trazer ao juízo elementos técnicos 

imprescindíveis à formação de seu convencimento. 

Processo anulado 

Segundo Gallotti, a questão em análise é jurídica, pois o recurso não buscou o reexame de provas, mas um 

pronunciamento do STJ a respeito da necessidade ou não da prova pericial. 

“Pede-se, isso sim, pronunciamento a respeito da admissibilidade do meio de prova de que se valeu a corte a quo, mera 

comparação visual de fotografias das embalagens. A errônea valoração da prova sindicável na via do recurso especial 

é aquela que ocorre quando há má aplicação de norma ou princípio no campo probatório, o que ocorre no caso”, 

explicou. 

De acordo com a relatora, ao decidir com base em comparação feita a partir das fotos, o TJSP dispensou os subsídios 

que a perícia poderia trazer a respeito dos elementos probatórios que auxiliariam no julgamento. 

Ao dar provimento ao recurso, a Quarta Turma anulou o processo desde a sentença e deferiu o pedido de produção de 

prova técnica, determinando o retorno dos autos à origem. 

Leia o acórdão. 

Processo: REsp 1778910 

Veja a notícia no site 

Fonte: STJ 
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Consulta pública trata sobre novo Selo Justiça em Números 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0045112-60.2018.8.19.0000 

Rel. Des.  Adolpho Andrade Mello  

j. 05.02.2019 e p. 07.02.2019 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Produção antecipada de provas. Determinação judicial de emenda à inicial para retirada 

do pedido de fornecimento de informações cadastrais e/ou juntada de documentos de terceiras pessoas que não fazem 

parte da lide, sob o argumento de que não há previsão legal para atuação da parte autora como substituta processual, 

bem como por não possuir a Defensoria Pública poderes investigatórios acerca de eventual ilícito penal, sob pena de 

indeferimento da inicial. Município de Angra dos Reis. Prestação de informações acerca da exclusão do autor do rol de 

famílias selecionadas do "Programa Minha Casa, Minha Vida" - Vale da Banqueta. De fato, o acesso a informações veio 

disposto pela Lei nº 12.527/2011, vindo a regulamentar o inciso XXXIII do art. 5º e o inciso II do § 3º do art. 37 da 

CRFB/88. Outrossim, a ação de produção antecipada da prova tem rito estabelecido nos artigos 382 e seguintes do 

CPC/2015, logo, a inicial encontra-se nos limites pretendidos. E mais, afirma o parágrafo segundo do mencionado artigo 

382 do CPC/2015, que o juiz não deve se pronunciar sobre a ocorrência ou a inocorrência do fato, nem sobre as suas 

respectivas consequências jurídicas. Nesse diapasão, o autor, ora agravante, tem o direito legítimo de acessar 

informações referentes a outras pessoas que tenham sido eventualmente contempladas para demonstrar possível 

desvio de finalidade ou qualquer violação a preceitos constitucionais, sendo dever da Administração Pública garantir o 

pleno acesso dos cidadãos aos atos praticados, quando existentes interesses da coletividade, certo que o pedido não 

se revela teratológico. Recurso provido, para reformar a decisão de primeiro grau, determinando-se o prosseguimento 

da ação, na forma dos artigos 381 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte:  EJURIS  

 

 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

Acórdãos Selecionados por Desembargador  

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F88409-consulta-publica-trata-sobre-novo-selo-justica-em-numeros&data=02%7C01%7C%7C74584401c7d5480b009108d68d2779f2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636851598028109819&sdata=ALyO%2F0ZsMdwcm0foj7hw9eQ%2BYHLQIb4MXfZvuC7NkB4%3D&reserved=0
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https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004CADE169EB7A2CAC8D880FA40ACB5C57CC50951390723%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7C74584401c7d5480b009108d68d2779f2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636851598028119827&sdata=hdfmxvYIybEEkQd8SGadm1HA3n5YdzqVInTU8bQIqU0%3D&reserved=0
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A página veicula os julgados de conteúdo relevante e de interesse para os operadores do Direito e para a sociedade 

em geral. A atualização é realizada gradativamente, motivo pelo qual não constam todos os Desembargadores do 

TJERJ.  

Para construção da referida página, necessitamos de acórdão e decisão monocrática selecionados pelos 

Excelentíssimos Desembargadores. Para tanto, é necessário que seja encaminhado apenas o número do recurso para 

o e-mail: seesc@tjrj.jus.br.  

Desde já, agradecemos a valiosa contribuição de Vossas Excelências por incrementarem o compartilhamento e a 

disseminação da informação com a comunidade jurídica.  

Navegue e conheça as novas atualizações na página de cada Desembargador em Acórdãos Selecionados por 

Desembargador  

 

 
Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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